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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 285/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  LAISI RABELO DE ANDRADE BARRETO  no cargo de

Chefe  do  Departamento  de  Promoção  à  Saúde  da  Secretaria

Municipal de Saúde deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 05 de abril de

2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 286/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear VALDIR JOSE CRUZ DOS SANTOS ao cargo de Diretor de

Parques Aquáticos da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com

efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 287/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  EDMILSON PACHECO SANTANA ao cargo de  Assessor do

Departamento de Turismo da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 288/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear RODOLFO FRANCISCO DIAS SILVA ao cargo de Assessor do

Departamento de Turismo da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com

efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 289/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  JAQUELINE NUNES DOS SANTOS DE JESUS ao cargo de

Assessor de Defesa Civil da Secretaria Municipal de Agricultura,

Aquicultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com

efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 290/2024

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/cargo  em  comissão

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  GEOVANIA DA SILVA LEITE DOS SANTOS ao cargo de

Assessor de Recursos Hídricos da Secretaria   Municipal de

Agricultura, Aquicultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com

efeitos retroativos ao dia 01 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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